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INDICAÇÃO Nº 359/2016

Maringá, 04 de abril de 2016.

 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o

deferimento pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Carlos Roberto Pupin, que
determine a execução do serviço de limpeza nas coberturas dos abrigos de pontos de táxi do

Município periodicamente.

Destaca-se que o acúmulo de sujeira nos pontos de táxi do Município tem
ocasionado a proliferação de animais peçonhentos e insetos nocivos à saúde pública.

Atenciosamente, Vereador Carlos Eduardo Saboia.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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